
 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
 
 
 
   ATO DELIBERATIVO Nº 18 DE 5 DE MARÇO DE 2007. 

 
Altera o artigo 8º do Ato 
Deliberativo nº 15/05. 

 
   O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PLANO DE 
SAÚDE DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO, 
 
   USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do 
artigo 37 do Regulamento Geral do PLAS/JMU, e tendo em vista decisão do referido Conselho em 
Sessão Ordinária, de 5 de março de 2007, 
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º O artigo 8º do Ato Deliberativo nº 15, de 13 de dezembro de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art.8º... 
Parágrafo único. O reembolso será processado mediante a entrega do 
original do recibo ou da nota fiscal do procedimento realizado, sem rasuras 
ou emendas, devendo ser apresentado em prazo não superior a 30 dias a 
contar da data da perícia final.” 

 
   Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 

FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 


